
LEI MUNICIPAL Nº 4.349

Da  nova  redação  ao  Parágrafo  Único  do  Art.  118  da  Lei 
Complementar nº 07/90.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Parágrafo Único do Art. 118 da Lei Complementar nº 07/90, de 04 de abril de 1990, passa a ter a seguinte 
redação:

"Parágrafo Único - O servidor exonerado terá direito também à remuneração relativa ao período incompleto de férias 
na proporção de um doze avos de serviços ou fração superior a quatorze dias."

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE DEZEMBRO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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